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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização de capina e 

limpeza de via pública. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para que seja 

realizada a capina e a limpeza da Rua Dimas Guimarães, no bairro Vila Ana Rosa 

Novaes. 

Com as chuvas dos últimos dias, houve um crescimento descontrolado da 

vegetação urbana na região mencionada, fato este que vem causando transtornos aos 

moradores, pois diversos pontos se tornaram locais de descarte de lixo, aumentando 

consequentemente o aparecimento de pragas urbanas como pernilongos e mosquitos. 

Dessa forma, melhor solução não há, que ser realizada a capina e limpeza do local 

público mencionado, a fim de garantir qualidade e segurança à nossa população. 

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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